
 

PREFEITURA MUN.EST.TUR. MONTE ALEGRE DO SUL 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

 

AVENIDA JOÃO GIRARDELLI, 500, CENTRO, MONTE ALEGRE DO SUL - SP 

 

 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

Pregão: 3/2020 

Processo: 220/2020 

Objeto: AQUISICAO DE SERVICOS ESSENCIAIS PARA ORGANIZACAO, FLUXO, LIMPEZA E ZELADORIA EM 
EVENTOS DURANTE O ANO DE 2020  

 

 

PREÂMBULO 

No dia 13 de fevereiro de 2020, às 8h00min, reuniram-se na sala de Licitações, da(o) PREFEITURA MUN.EST.TUR. MONTE ALEGRE DO SUL sito 
na AVENIDA JOÃO GIRARDELLI, 500, CENTRO, MONTE ALEGRE DO SUL - SP, os integrantes da Comissão de Licitação, senhores(as) 
EVERTON LUIS FERREIRA DE OLIVEIRA (Pregoeiro), MELISSE FERNANDA DA SILVA (Membro), EVERTON LUIS FERREIRA DE 
OLIVEIRA (Membro) e BEATRIZ DO CANTO E CASTRO MAZZINI (Membro), designados conforme Portaria nº 327, de 24 de outubro de 2018 
para a Sessão Pública do Pregão em epígrafe. 
 
Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação da existência de poderes para 
formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte conformidade: 
 

 

CREDENCIAMENTO 

REPRESENTANTES EMPRESAS 

 

ANDRE VIEIRA VIDES 
 

SEGFORTE MONITORAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI - ME 

BRUNO ANTONELLI 
 

BRAZIL SERVICOS TERCEIRIZADOS 

EMPRESA NÃO CREDENCIADA -  
 

CARLOS HENRIQUE FABRI 

EMPRESA NÃO CREDENCIADA -  
 

JUSSARA DE PONTES 

DAVID PERES FARIAS JUNIOR 
 

ASEG PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA 

EMPRESA NÃO CREDENCIADA -  

 

LOURENCO CASTEGLIONI JUNIOR 10990794890 
   

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 
 

 

REGISTRO DO PREGÃO 

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as propostas e com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro examinou a 
compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento com aqueles definidos no Edital, tendo classificado as propostas e selecionados entre os 
Autores das demais, os Licitantes  que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4º da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de ofertas de lances ocorreu da seguinte forma: 
 

Lote/Item: 001.001 
 

Fase: Propostas 

          BRAZIL SERVICOS TERCEIRIZADOS R$ 253.440,0000 0.00%   Selecionada 
 

Fase: 1ª Rodada de Lances 

          BRAZIL SERVICOS TERCEIRIZADOS R$ 250.905,6000 0.00%    
 

Fase: Negociação 

          BRAZIL SERVICOS TERCEIRIZADOS R$ 248.371,2000 0.00%   Vencedor 
 

 

CLASSIFICAÇÃO 

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, assegurada as licitantes microempresas e empresa de 
pequeno porte o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, na seguinte conformidade: 
 

 

Empresa Valor 
 

Classificação 
 

 

Lote/Item: 001.001 
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           BRAZIL SERVICOS TERCEIRIZADOS R$ 248.371,2000 1º Lugar 
 

           ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 
 

 

NEGOCIAÇÃO 

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é ACEITÁVEL por ser compatível com 
os preços praticados pelo mercado, conforme apurado no processo de licitação. 
 

Lote/Item Empresa Menor Preço Valor Negociado Situação 

001.001 BRAZIL SERVICOS TERCEIRIZADOS R$ 250.905,6000 R$ 248.371,2000 Vencedor 
 

 

HABILITAÇÃO 

Aberto o 2º Envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos 
requisitos estabelecidos no edital. 
 
Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregooeiro e pelos membros da Equipe de Apoio e 
colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 
 

Licitantes Situação Motivo 
 

 

BRAZIL SERVICOS TERCEIRIZADOS Habilitado  
 

 

RESULTADO 

A vista da habilitação, foi declarado: 

Lote/Item Licitantes Valor Situação 

001.001 BRAZIL SERVICOS TERCEIRIZADOS R$ 248.371,2000 Vencedor 
 

 

ADJUDICAÇÃO 

Ato contínuo, consultados, os Licitantes declinaram do direito de interpor recurso e o Pregoeiro adjudicou os itens do presente certame. 
 

 

ENCERRAMENTO 

As empresas Carlos Henrique Fabri informou que após o encerramento das propostas e habilitação, declinou da intenção de recurso. A empresa J de 
Pontes manteve sua intenção de recurso 
 

 

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA 

Aberta a sessão, o licitante Bruno Antonelli apontou que as empresas Carlos Henrique Fabri e Lourenço Casteglioni Junior são MEIs, não podendo 
assim participarem do certame, uma vez que o edital do mesmo, em seu item 2.1.2 não permite subcontratação do serviço. As MEIs não podem 
contratar mais do que um funcionário e, portanto, não podem oferecer o serviço licitado no objeto. O mesmo também questionou a respeito do CNAE da 
empresa J DE PONTES, no qual o pregoeiro abriu diligência com o Departamento Jurídico, com base no art. 43, § 3º da Lei de Licitações. Após a 
diligência, a Procuradoria deu parecer no sentido de que os CNAEs não são aptos a atendem o objeto do certame, inabilitando assim o licitante 
apontado. Ainda, o CNAE não atende o quesito de limpeza e também brigadistas.O licitante Carlos Henrique Fabri apontou que o artigo 6.2.1 permite a 
participação de MEIs, momento em que o Pregoeiro informou que ainda assim as MEIs não se enquadram no objeto licitado. O mesmo manifestou 
intensão de recurso.O licitante André Vieira Vides apontou que a proposta da empresa ASEG PATRIMONIAL E SERVIÇOS não contém o valor total 
geral nem em algorismos e nem por extenso, tendo o seu apontamento validado pelo Pregoeiro, conforme item 6.1.2, alínea B do edital. O representante 
legal David Peres Faria Junior apontou que a proposta da empresa SEGORTE MONITORAMENTO E SERVIÇOS EIRELI -ME não possuem os 
valores unitários, conforme o mesmo ítem do edital. O apontamento foi acatado pelo pregoeiro. 
 

 

ASSINAM: 

REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO 
  

ANDRE VIEIRA VIDES 

  

EVERTON LUIS FERREIRA DE OLIVEIRA 

SEGFORTE MONITORAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI - ME Pregoeiro 
  

  

BRUNO ANTONELLI 

  

MELISSE FERNANDA DA SILVA 

BRAZIL SERVICOS TERCEIRIZADOS Membro 
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REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO 
  

DAVID PERES FARIAS JUNIOR 

  

BEATRIZ DO CANTO E CASTRO MAZZINI 

ASEG PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA Membro 
  

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE FABRI 

 

CARLOS ROBERTO BECALETE VAZ 

CARLOS HENRIQUE FABRI 
 
CA 
 
 
 
CARLOS 

J DE PONTES CONSULTORIA 
 
FDW 

  

 
 
LOURENÇO CASTEGLIONI JUNIOR 10990794890 
GILBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 
 
GIL 
 
 
 
CARLOS HENRIQUE FABRI 
 
CA 
 
 
 
CARLOS 
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